
Justiça do Distrito Federal condena ex-governador José Roberto
Arruda

A Justiça do Distrito Federal condenou por improbidade administrativa quatro réus envolvidos na
chamada operação caixa de pandora, promovida pela Polícia Federal e de que deu origem ao caso
conhecido como “Mensalão do DEM”. Foram condenados por improbidade administrativa o ex-
governador do Distrito Federal e ex-senador José Roberto Arruda, a deputada federal Jaqueline Roriz e o
marido dela, Manoel Neto, além de Durval Barbosa, que era secretário da gestão de Arruda. Responsável
por delatar o esquema de compra de apoio na Câmara Legislativa do Distrito Federal, Durval Barbosa
teve parte da pena extinta por conta do acordo de delação premiada que fez com o Ministério Público.

Reprodução
A denúncia apresentada pelo Ministério Público do Distrito
Federal apontou que Jaqueline Roriz e seu marido teriam
recebido propina de R$ 50 mil — entregue por Durval
Barbosa — para apoiar a candidatura de José Roberto Arruda
(foto) ao governo do Distrito Federal em 2006. O dinheiro
teve como origem empresas de informática que pagavam
propina para fechar contratos com o governo, e o acordo
entre Roriz e Arruda previa o recebimento de três aparelhos
de rádio por Jaqueline Roriz, para o uso dela durante a
campanha eleitoral — a filha do ex-governador Joaquim
Roriz buscava uma vaga na Câmara Legislativa do DF. 

O juiz Álvaro Ciarlini, da 2ª Vara da Fazenda Pública, afirmou que Jaqueline Roriz comprovou em
depoimento ter recebido dinheiro de Durval Barbosa, apontando porém que “no que se reporta aos
pretensos motivos do recebimento desses valores, o depoimento não demonstra nenhuma consistência”.
A deputada alegou que o dinheiro era doação à sua campanha eleitoral, mas não há qualquer registro
contábil nos autos que confirme a tese apresentada pela deputada e sua defesa, segundo a sentença.

De acordo com o juiz, “é certo, diante das provas coligidas aos autos, que a ré Jaqueline Roriz vendeu
seu apoio político, de forma dissimulada, em favor da campanha de José Roberto Arruda ao governo do
Distrito Federal” em 2006. Ele apontou também que o depoimento de Durval Barbosa mostra como
ocorreu o esquema de corrupção e comprova “que o réu José Roberto Arruda detinha ingerência e
comando da arrecadação ilícita de dinheiro perpetrada” por Durval Barbosa.

Ele determinou que José Roberto Arruda, Jaqueline Roriz e Manoel Neto devolvam aos cofres públicos
R$ 300 mil, além do valor do contrato com a Nextel. Os três estão com os direitos políticos suspensos
por oito anos e, durante o mesmo período, não podem ocupar cargos públicos. O trio deve pagar multa
que equivale a duas vezes o valor do dano causado ao erário e estão proibidos de contratar com o poder
público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios por cinco anos. Cada réu ainda deve
pagar R$ 200 mil a título de danos morais, com a verba sendo destinada a um fundo criado apenas para
este fim. Durval Barbosa foi condenado à perda dos bens ou valores adquiridos ilicitamente, teve os
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direitos políticos suspensos por cinco anos, e está proibido de contratar com o poder público pelo mesmo
período. Com informações da Agência Brasil e da Assessoria de Imprensa do TJ-DF.

Clique aqui para ler a decisão.
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